
• . MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Oficio n12 34598/2015/GM-MC 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FÁBIO SOUSA 

GABINETE DO MINISTRO 

Brasília, 20 de outubro de 2015. 

/ 

Presidente da Comissão de Ciênci.a e Tecnologia, Comunicação. e Informática - CCTCI da Câmara 
dos Deputados 
Câmara dos Deputados, Anexo 11, Pavimento Térreó, Ala A, Sala 51 
70160-900 Brasília-O F 

'. 

. -
Assun!o: Documentos (encaminha) 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos· fins, os anexos documentos 
referentes. aos processos e' ExposiÇões de Motivos a seguir relacionado~, e que não foram enviados, 
a saber: 

-EM no 00016/2015 MC, de 26 de fevereiro de 2Q15 (Processo no 53000.03Õ11120p9-53); 
- EM n° OQ020120 15 MC, de 11 de março·de 20 15 (Processo n° 53000.043799/20 12-3.7); 
-EM n° 00021/2015 MCJ de 11 de março de 2015 (Processo n° 53000.011728/2010-1 1); e 
• EM n° 00023/2015 MC, de 11 de março de JP; cesso n° 53000.001490/2013-5 I). 

Respeitosam~nte, . Y j ' 
I 

./ . 

• I r 
r 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. 
CONSUl TORIA·GERAL DÁ UNIÃO. 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNicÃl;OES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

.. • 

I 

PARECER N° 0445/2014/LRMICVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.043799/2012-37 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e de Comunicação Social Florai • ACOSF. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para .explorar o serviço' de radiodifusão 
comunitária no Município de Florai, Estado do P'ar~ná. A documentação apresentada. 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Juridico, 

· I - DO RELATÓRIO 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no "Muniçfpio de Florai, Estado 
do Paraná. _ 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
principio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos au-tos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das-Comunicações. · 

. . \ 

·A Seéretaria_ de Serviços de Co!'Tlunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta­
Consultoria Juridica processo relativo à.autorização para exec1.1ção do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Munidpio de Florai, Estado do Paraná. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nu 0~3512014/GT/DRMC-RJ/~CE-MC, fls. 
197/198, o Aviso de Habilitilção concernente à localidade em questão foi publ1c;àdo no Diário • 
Oficial da União do dia 11/07/2012, sendo o prazo final p~ra a entr~ga do ~querimeoto e 
documentos exigidos legalmente o dia 10/09/2012. No caso em apreço, o-, pedido de 
habilitação foi Postado rio dia 10/0912012, conforme 'comprova o envelope.de fls. 114', 
concluindo-se, pois, por-sua tempestividade. 

· 3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
·radiodifusão comunitária, a entidade- postulante frouxe para os autos a documentação 
técnico·jÚridica neces~ra para que se procedesse à análise inidal do pleito, em har~onia 
com o art. 9°, §2°, da lei n° 9.612, de 1998 (lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar no. 1, de 2011, 
aprovada pela~ortaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, destacando-se o seguinte: 

' 
(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre ~eus 

objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 19/15, Art. 2°, 
fi. 10); . . . .... 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exerdcio, deVida~ente · 

·-

registrada (fls. 16/18 ); _, j..& · 

Esplanada dos Mlnlsterlos, Bloco "R" - sala 920 • CEP 70.044-900 - BrasUfa • DF \ 
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continuação ~o PARECER N0-0445/2014/l.RM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls . 21/25) , 

(iv) ·declaração assinada por todos ·ps diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento "das normas est~beleddas para o serviço (fts. 47) ; e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 56/.116). 

· 4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 13, (fls . 14), 
consta a previsão de instituição de conselho comunftári~, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de ;:spoiot cuja análise e 
contabilização sjo igualmente de comi>et~ncia da SCE, poderiam v:ir a ser u'tilizadas como 
eventual cdtério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que.não optassem por se associar, seg!Jndo o disposto 
nos§§ 4° e 5° çlo art. 9° da Lei no 9.612, de 1998. Porém, por s~ tratar, na ~ipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao .referido critério de representatividade, 
aplicando-se,. pois, o antevisto no §JC' do mesmo articulado, a saber: "Se apenas u~a 
ent;dade se tJabilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 

. apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. . · . , A SCE,. ao proceder à análise das documentos envegues; concluiu que a feito 
encantrava:se devidamen~e instruído. 

Eis. a relatório. 
.- . 

11 -·DAS MEDIDAS ADOTADAS· POR ESTA CONSULTORIA JliRrDICA . • 
• r • • 

8. · O .comparecimento desta tonsult~ria na fe.ito se faz necessár:io, em razão do 
que preconiza a Lei. Complementar o! 73, de 10-:de fevereiro de .1993, em espedal a que 
inscreve o seu.Capitulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Juridléas" na contexto 
da f'dvo~à.da-Geral da União, senão, veja-se: 

., 

I • .J' 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão admlpistrativamente subordinados aos 
Ministros' de Estado, ao secretário-geral e aos demais .titulares de Secretarias da 
"Presidência da ·República e ao Chefe do Esta'do·Maior das Forças Armadas, compete, 
es~ialmen~e~ · · 
1- ·assessorar as autoridades Indicadas no caput deste artigo; . 

· 11· - exercer ·a coordenação . dos órgãos· juridfcos dos respectivos órgãos autônomos 
e entidades vinculadas; 

111· fixar a Interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
nont)atlvos a ser uniformemente seguida em suas ár-eas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 1 

União; . . • , 
IV- ~labOrar estudos e preparar Informações, por solicitação de autorld~de 

· ipdkada no caput deste artigo; 
V- assfstfr a autoridade assessorada rio controle interno da legalidade 

administrativa dos atos ·a serem. por ela praticados ou já efetivados, ê. 
.. daqueles oriundos di! órgão ou entidade sob coordenação juridfca; 

VI- · examinar, prévia e conciusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e . 
Est:ado·Mator das Forças Armadas: 

os textos de edita\ de lf~ftação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a 5erem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a lnexigibllldade,· ou decidjr a dispensa, de 

Ucltação: ' 

9'. ·Preliminarmente, · impende consignar qt,Je esta CONJUR, , ao analisar os 
procedimentos- relativos às outorgas para exploração de sefViço ~e râdiodifu~ao comu~itária, 

Esplanada dos ~fnlstér,os, Bloco ."~"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasflla- 'oF ~ 
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continuação do PARECER N" 0445/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU .. _... . 
. 

e diante de recomendação . do Ministério· Nblico Federal, , expediu a COTA no 
261/2010/DPF/CGCE'iCONJUR·MG/AGU, ·a qual orientou a SCE a .adotar providências no 
sentido d~ verifica·r a idoneidade mora~ da entidade, bem como de seu quad~o diretivo, frente 

_, ao disposto nõ ªrtigo· 34 alinea 11a'~ da lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei 'de aplicação subSidiária 
ao serviço de radiàdifusãó· comunitária, de acordo com o artigo .2° dá Le.i n·~ 9 .612, de 1998. 
Aérescente·se, ~or oportuno, que ~ exigência em tela passou a ·Con'stàr expressamente na 
atual Norma n° 1, de 2011, mais precisamente no subitem 10.8 •. "a". 

\ ' 
10. Assim, face aos principias que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, -bem como os atinentes à Administração Públic::a, determinou-se que fossem 
juntadas· aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Feder;al do 
local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes . ' 
capazes de comprovar a sua idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntad!-t aós autos 
declaração sobre a existência·, ou nãp, de imputaÇão à entidade relativa à execu~ão \legal de 
serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua 
idoneidade moral para a,prestação do serviço, dentro dos ditarDeS legais. 

11. Em atendimento ao solicit~do supra, a entidade càrreou aos autos ·as 
- · competentes .certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça 

Estadual (fls. 129, 133 -e 136) e pela Justiça Federal (fls. 122_/124). Apresentou, ainda, a 
certidão de quitação perante a .Justiça Eleitoral (fls. 1 fa,. 135 e 139). Todas as certidões 
referem-se ao local de residência .dos dirigentes, nos últimos OS (cinco) _anos. 

12. Ressalta-se que, além das .certidões mencionadas no .item anterior, a 
entidade requerente também ·trouxe para os autos as ·cert,idões comprovando a sua 
regularidade fiscal perante: as Fazendas Nacional (fi . 145), Estadual (fi. 144) e Municipal 
(fi . 142), ~em como certidões atestando regularidade perante a Seguridade Social (fi. 
146) e ao Fun·do de Garantia por Tempo de Serviço .(fl. 143). 

13. Quanto à verificação pela SCE acérca de possivet execução ilegal do serviço 
· pela entidâde, foi expedido o Despacho de fi. 196, por intermédio do qual faz menção que 

nos últimos 05 (cinco) ános não há na localidade rêgistro de fiscalização por. operação 
ciandestina. 

- . 111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresehtadá, em atendimento aos preceitos d~ 
Lei n2 9-.612, de 1998, do Regulamento do Se~ço de Radi~ifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n2 2.615, de 1998, e da Norma Co_mplementar n2 1/2011, aprovada pela Portaria 
Portaria no 462, de 1~ de outubro de 2011, constatou-se o que se segue: 

' . t • 

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidad~, compreendendo 
as atas de constituição e de el~ição dos dirigentes, bem como o seu EStatuto Social, que 
comprovam a sua natureza juridica de entidade comunitária, conforme estabeleddo no artigo 
7° da Lei n° 9 .;-612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2. 615", de, 1998. 

16. A entidade ainda juntou as de~larações. de responsabilidade firmadas por seus 
diri§lentes, as manifestações de apoio da resP,ectiva comun~dade, entre instituições e pessoas 
juridicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as norma~ legai~, 
conforme atesta a Nota Técnica n11 0035/2014/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, fls. 197/19~,. . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"· sala 920- CEP 70.044-900- Bruma· DF 
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continuação do PARECER N"'0;445f2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
.~ ' .. 

~ 7. . . . Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão etn consonância com o estabelecido na legislação, notadamente 

- as rég~s estabelecidas na Norma Camplementar n~ 1/2011, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria_dê Serviços de Comunicação Eletrônica. . . 
18. Ainda foram ~arr:eadas aos. aut-os as certidões criminais ~ dirigentes da 

. I • 

entidade, através das quais se denota que,_ e.m face deles, · não existe nenhtJma demanda 
judicial criminal que po~sa desabonar sua idoneidade . para a execução. do serviço de 

· radiodifusão ·comunitária. E, através de 'pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL, não foi v.erificada nenhuma· espécie d~ imputação acerca da reali~ção pela entidade 
de serviço. de· radiodifusão' ilegal,' sendo atestáda a idÓneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do o~ Ministério Público 
Fede~l ado~ada por e~ta Consultoria Ju~dica, consoânte já-expticitad.o nos ~arâgrafos 11, 12 
e 1 3 da presente p~ça. " 

IV · DA CONCLUSÃO 
I 

19. · Com base •nas 'informações' apresentadas ·pela SCE _em seu Relatório Final, 
verifica-se g~,o~e o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula ds atos de 
autorização para ' exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
'seguir os. preceitos do art. 6R1 parágrafo· únito, da Lei n! 9.612, de 1998. . ' . 

20. · Por derradeiro; resta informar: que o· Congre$so Nacional deverá apreciar a · 
matéria· e ' deliberar sobre . o ato de autorização; visando produzir . seus efeitos l~ais, com 
ftJlcro np § 3° do .art. 223 da Constituição da República Federa.tiva do Brasil. 

·21. Diante · do expost~, esta: Consultoria Jurídica, órgãÓ de execução da 
Advocacia·Geral da União, posiciona·se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexfstêhcfa· de óbice jurídico ao seu . àeferimentÓ. Ao tempo em qué pugnamos pelo 
encaminhamen,to -dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento.. l 

t • J 

l 

Encaminhem·se os au~os ~ apreciação dó Senhor Consultor Jurídico. . ~ . . 

-
'· Brasília, 15 de Abril de 2014 

. . . 

f . 

• + 

' I " 

.. 
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ADVOCACIA-GERAL D.A UNIÃO 

• - . CONSULTORIA-GERAL DA U,NIÃO · -
CONSULTORIA JURIDICA juNTO ÀO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURIDI.Ç_A -

I ' 

DESPACHO NO 143312014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53.000.043799/~012-37 

INTERESSAO'?: Associação Comunitária Çulturãl e de Cornunicàção Sociai _Fiorai ACÓSF • 
. 

ASSUNTO: - Requerimento solidta_ndo autorização para. explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Florai,_ Esta.Po do Paraná. A documentação !3presentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

. . . 
- Aprovo o PARÉCER N° 0445/2014/LRM/CVS/CGAJ/CÓNJUR-MC/CGU/AGU, ·da_ 

lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos"Judiciais Substituta. · 

v 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete -do Sr. Secretário de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, em pros~eguimento. 

de 20~14. 

I I 

... .~-

- ~ . . , .. . 
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J.UNHO · · DE 2014. , . 

.. 

( 
.. 

O MINISTRÓ DE ESTADO DAS COMUNICAÇO~s, nq uso de sUBS" 
atribuiçõ~s, considerando o disposto no inciso II do art. ~ e art. 19 do R.eguiamento do Serviço 

·.de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei ntJ. 
9.612, de 19 de fevereiro tle 1998, e tendo em vista o que consta-do Processo Administrativo n°. 
53000.043799/2012, resolve:-

-. 
Art. · .1 Q Outorgar autorização à Associaçiõ ~Comunitiria, Cultural e de 

ComunicaçÃo Social de Floraí- ACOSF, com sede à Rua Santos Dumont, 630, Centro, no 
_Município de Florai, Estado do Paraná, parâ executar o Serviço de Radiodifusão. Comunitária,_ 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. · 

- . 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nf1 9.612, de 19 de fevereiro dé 

1998, leis subsequentes, se~ regulamentos e no~ compleme,ntares. ,.,.. 

Art. 2f1 A entidade autorizada deverá operar uÜli7JI,ndo a frequência de 105,9 MHz. 
. . . 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional~ nos termos do § 3° do art. 223 da Gonstituição, devendo a entidade iniciar il execuç~ 
do serviço, em caráter qefinitivó, no prazo de seis méses a contar. da data de publicação do ato de · 
deliberação~ ' 

. -
.. 

.,-

. . 
Art. 42 Esta Portaria entra-em vigor na data de sua publicação. 

-~~~ . 
~AULO BERNARDO so;VA 

·Ministro de Estado das Comunicações 

) . 
/ 
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IvfiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES-

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBIT01DO SEI 

! 

. Protocolo n2: 53000.043799/2012-37 

1. Certifico que as informações ca~trais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número. do 

.-nrocesso físico. · 

2. Caberá à ~dade de documentação e informação competente, provide1,1ciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo ~e darão no âmbito do SEI. 

Em 19 de dezembro de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado~ Chefe de 
Serviço de Apoio Administrativo, em 19/12/2014, às 13:00, conforme art. 3°, m, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

~~ff1~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veriticà.html 
~=:&· informando o código verificador 0296113 e o código CRC 4A3627DC. . . 

https:J/sel.mc.gov.lr/sei/controlada".php?acao=downentojm prlmlr _web&acao_orlgem=arvore_vfsuallzar&ld_cloclmento=365992&1nfra_slstema=10000. .. 1/1 
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TERMO DE CADASTRO DE . 

. INFQRMAÇÕES P~OCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

·1. Certifico que. as informações cadastrais 'referentes ·. ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informaç<:;es (SEI), permanecendo qom o mesmo 
número do processo fisico. 

2. Foi providenciada a digitalizaçãO e conseqüente inserção do se.u conteúdo no Sistema, 
devendo o processo fisico ser. encaminhado ao Serviço de ~quivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. · A partir desta ·data, todas as movimentações referentes ào presente processo· se darão 
• • 1 

no âmbito do SEI, devendo este fato .ser informado ao interessado na primeira oportunidade. . ' .. 
Brasília, 20 de janeiro de 2015. 
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Documento assinado eletronicamente por lsra~l A.lexaJJdre Bezerra da Sllva, ,Chefe de 
Serviço de Apoio Administrativ9; em 20/0112015, às 11:59; conforme art. 3°, Ili, "b", da 
Portaria MC 8912014. 

~~~li~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no.site http://sei.mc.gov.br/-verifica.html 
• infonnando o código _verificador 0332943 e o código CRC 755FCA2F. 
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